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ExecutiVOformade

recuIàentidade dáoutras
subvenÇáOrmédio deconvén

inteJustiça

saberquea arepassar recursosprópriosdoMunicipal:

Art.10.FOOfpoder convênioaserementre0 de eaentidade fins Francisco deASSIS, taisrecursos seremutilizados namanutenção daentidade,pagamento depessoal, -aquisição demateriais deconsumoe*rmanent$,pagamento deencargostrabalhistas,previdenciários, fiscais ecomerciais eprestaçãodeseraços, visando atender asfinalidades eadmmstrauvas
da mesma.

Art. 20. Fica oPcxier Executivo Municipal autorizado arepassar aoAsiloSáo
Francisco deAssis, ovalordeatéR$3.cm,00(trêsmilreais).
Parágrafo único —Orepasse mensal dequetrataocaputdesteartigo,deveráser
condicionado àprestação decontasdomêsanterioraodopagamento.
Art.30.Paraconcessãodossubsídiosfinanceirosdequetrataestalei,oMunicípio
deverácelebrarconvêniocom a entidadetmeficiária, especificandoprazos,
obrigaçõese re$nnsabilidadesaelasatribuídas,comrigorosaobservânciado
de trabalhoapresentadonos termosdisgnstosnesta lei.

Art. 40. Nãocumpridasas regrasestabelecidasno convênioa ser celebrado,deverá
a entidade tmeficiada devolver tcxjos valores recebidos a titulo de repasse
financeiro de que trata esta lei, atualizados monetariamente pelo IGPM/FGV
acrescidosde juros de 1% (um cento) ao mês, calculadosda data em que forem
realizadoso repasseaté a data da efetiva restituição.

Art. 50. Fica sob a responsabilidade da entidade re%olher todos os enca
trabalhistas,previdenciários, fl%ais e comerciais,resultantesda utili
dosrecursosdefinidosnestaLeiMunicipal,nãogerandoparao Municípioqualquer
es#cie deobrigaçãoouencargode qualquernatureza.
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Art. 60. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias do município.

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua ficando as
disposições em contrário.

Angélica —MS, 2 de novembro de 2014.

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal
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